
 

ERRATA: 

A Comissão Permanente de Processos Seletivos torna pública, a seguinte 

alteração no Edital -  Nº. 005/2025 – ASSISTENTE SOCIAL/ SERVIÇO DE PROTEÇÃO 

ESPECIAL. 

 

• Onde se lê: 

7. – DAS PROVAS 7.1- Da Prova Objetiva: 7.1.1– A prova Objetiva será de múltipla 

escolha, de caráter eliminatório, contará com 20 (vinte) questões, sendo 10 (dez) de 
português, 15 (quinze) de conhecimento específico e 5 (cinco) de informática, com 

valor de 01 (um) ponto cada questão, de acordo com os programas constantes do 

anexo II deste Edital e será realizada no dia 08 (oito) de fevereiro de 2025, com início 
às 09:00 horas, na ‘‘Escola Estadual Silveira Drumond’’, Rua Fernando Dias de 

Carvalho, nº 58, centro, na cidade de Ferros/MG. 

 

• Leia-se: 
 

7. – DAS PROVAS 7.1- Da Prova Objetiva: 7.1.1– A prova Objetiva será de múltipla 

escolha, de caráter eliminatório, contará com 20 (vinte) questões, sendo 10 (dez) de 

português, 15 (quinze) de conhecimento específico e 5 (cinco) de informática, com 

valor de 01 (um) ponto cada questão, de acordo com os programas constantes do 

anexo II deste Edital e será realizada no dia 09 (nove) de fevereiro de 2025, com 

início às 13:00 horas, na ‘‘Escola Estadual Silveira Drumond’’, Rua Fernando Dias de 

Carvalho, nº 58, centro, na cidade de Ferros/MG. 
 

• A Comissão Permanente de Processos Seletivos informa que, os certames de seleção e 
recrutamento não serão mais realizados aos sábados, passando a ser realizados aos domingos. 
Essa mudança visa garantir a igualdade de condições para todos os candidatos, especialmente para 
aqueles que, por questões religiosas, guardam os sábados, conforme estabelecido no inciso VIII do 

artigo 5º da Constituição Federal de 1988. 


